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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-6.067, de 1º-3-2012

Altera dispositivos do Regimento do Instituto de 
Física de São Carlos

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo Con-
selho Universitário, em sessão realizada em 23-2-2012, baixa a 
seguinte resolução:

Artigo 1º – O artigo 21 do Regimento do Instituto de Física 
de São Carlos, baixado pela Resolução 4295, de 21-10-1996, 
passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 21 – O concurso de cargo de Professor Doutor far-
se-á nos termos das disposições do Regimento Geral, podendo 
ser realizado em uma ou duas fases, devendo essa decisão 
constar do edital de abertura do concurso. (NR)

§ 1º - Se o concurso se processar em duas fases, a primeira 
será eliminatória e deverá consistir em prova escrita. Nesse caso, 
o candidato que obtiver nota menor que 7,0 (sete), da maioria 
dos membros da Comissão Julgadora, estará eliminado do 
concurso. No caso de concurso em duas fases, as provas e seus 
respectivos pesos são:

I – julgamento do memorial com prova pública de arguição: 
5,0 (cinco);

II - prova didática: 3,0 (três);
III – prova escrita (eliminatória): 2,0 (dois).
§ 2º - As provas referidas nos incisos I, II e III serão 

realizadas conforme disposto nos artigos 136, 137 e 139 do 
Regimento Geral.

§ 3º - Se o concurso se processar em uma única fase, as 
provas e seus respectivos pesos são:

I - julgamento do memorial com prova pública de arguição: 
5,0 (cinco);

II - prova didática: 3,0 (três);
III – outra prova: 2,0 (dois).
§ 4º - A escolha da outra prova será proposta pelo Conselho 

do Departamento dentre as modalidades abaixo, devendo essa 
decisão constar do edital de abertura do concurso.

I – escrita;
II – oral projeto;
III – oral palestra.
§ 5º - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar, 

além dos documentos mencionados nos artigos 121 e 133 do 
Regimento Geral, projeto de pesquisa ou resumo da palestra, 
referidos nos incisos II e III do § 4º.

§ 6º - A prova escrita será realizada nos termos do artigo 
139 do Regimento Geral e seu parágrafo único.

§ 7º - Caso o Departamento opte pela prova oral projeto, 
constará a mesma de arguição sobre o projeto de pesquisa 
apresentado pelo candidato e terá como objetivos avaliar:

I – o conhecimento científico e experiência prévia sobre o 
tema proposto pelo candidato;

II – a adequação do projeto à área de conhecimento/
especialidade do Departamento, citadas no edital do concurso;

III – a originalidade do projeto e sua viabilidade à luz da 
infraestrutura existente na Unidade.

§ 8º - Cada examinador disporá de até quinze minutos 
para arguir o candidato, assegurado a este igual tempo para 
a resposta.

§ 9º - No caso de o Departamento optar pela prova oral 
palestra, constará a mesma de uma palestra sobre assunto de 
pesquisa apresentado pelo candidato, com base no programa do 
concurso, e terá como objetivos avaliar:

I - o conhecimento científico e experiência prévia sobre o 
tema proposto pelo candidato;

II - a adequação do tema à área de conhecimento/especiali-
dade do Departamento, citadas no edital do concurso;

III - a originalidade do tema e sua viabilidade à luz da 
infraestrutura existente na Unidade.

§ 10 – A duração mínima da prova será de quarenta minu-
tos e a máxima de sessenta.

§ 11 – Ao final da palestra, cada membro da comissão 
arguirá o candidato, por quinze minutos, no máximo, cabendo 
ao candidato igual tempo para a resposta.”

Artigo 2º – Fica suprimido o artigo 38.
Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. (Prot. 11.5.231.76.2).
Resolução US-6.068, de 1º-3-2012

Altera dispositivos do Regimento do Instituto de 
Ciências Matemáticas e de Computação

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo Con-
selho Universitário, em sessão realizada em 23-2-2012, baixa a 
seguinte resolução:

Artigo 1º – O art. 1º do Regimento do Instituto de Ciências 
Matemáticas e de Computação, baixado pela Resolução 4118, 
de 28-9-1994, alterado pela Resolução 4647-1999, passa a ter 
a seguinte redação:

“Artigo 1º - O Instituto de Ciências Matemáticas e de 
Computação (ICMC) é constituído dos seguintes Departamentos 
e Centro: (NR)

I - Departamento de Matemática (SMA);
II - Departamento de Ciências de Computação (SCC);
III - Departamento de Matemática Aplicada e Estatística 

(SME);
IV - Departamento de Sistemas de Computação (SSC);
V – Centro de Competência em Software (CCSL).
Parágrafo único - Os Departamentos e o Centro terão seus 

próprios Regimentos.”
Artigo 2º - O art. 13 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 13 – À Comissão de Graduação, obedecida à 

orientação geral estabelecida pelos Colegiados Superiores, 
cabe traçar diretrizes e zelar pela execução dos programas 
determinados pelos projetos político-pedagógicos dos cursos 
de graduação sob a responsabilidade do ICMC, ouvidas as CoCs 
dos respectivos cursos. (NR)”

Artigo 3º - Ficam alterados o caput do art. 14 e seus incisos 
I, II e III com a seguinte redação:

“Artigo 14 – A CG será constituída de membros docentes 
portadores, no mínimo, do título de mestre e da representação 
discente da seguinte forma: (NR)

I - os Coordenadores das Comissões Coordenadoras dos 
Cursos de Graduação sob a responsabilidade exclusiva do 
ICMC; (NR)

II – os Coordenadores, junto ao ICMC, dos Cursos de Gradu-
ação Interunidades; (NR)

III - um docente do ICMC, eleito pela Congregação; (NR)
IV - ...”
Artigo 4º - O art. 15 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 15 - A constituição e as competências das Comis-

sões Coordenadoras dos Cursos (CoCs) estão disciplinadas no 
regimento da CG e nos Regimentos das CoCs. (NR)”

Artigo 5º - O parágrafo único do art. 16 passa a ter a 
seguinte redação:

“Parágrafo único – Os mandatos do presidente e de seu 
suplente serão de dois anos, limitados ao término de seus 
mandatos como membros da CG, permitida a recondução. (NR)”

Artigo 6º - O art. 46 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 46 – O ICMC poderá oferecer Ênfases para cursos 

de graduação das Unidades da USP no Campus de São Carlos. 
(NR)”

Artigo 7º - Fica o Regimento do ICMC acrescido de um 
artigo, de número 54, do seguinte teor:

“Artigo 54 – Em todos os colegiados, havendo vacância 
do representante titular de categoria, o suplente completará 
o mandato.

Parágrafo único – Na vacância do titular e suplente serão 
eleitos novos membros para completar o mandato em curso, 
exceto quando legislação específica dispuser de forma con-
trária.”

Artigo 8º – Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as Resoluções 5214/2005 e 
5343/2006. (Proc. 94.1.37.55.4).

Resolução USP-6.069, de 1º-3-2012

Altera dispositivos do Regimento do Instituto de 
Geociências

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo Con-
selho Universitário, em sessão realizada em 23-2-2012, baixa a 
seguinte resolução:

Artigo 1º – Ficam suprimidos, o inciso II do artigo 11, o 
artigo 12, o inciso II do artigo 23 e o artigo 40 do Regimento do 
Instituto de Geociências, baixado pela Resolução 4086, de 21-6-
1994, alterado pelas Resoluções 4291/96 e 4690/99.

“Artigo 11 - ...
I - ...
II – suprimido.
Artigo 12 – suprimido.
Artigo 23 - ...
I - ...
II – suprimido;
Artigo 40 – suprimido.”
Artigo 2º - O artigo 16 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 16 – A Comissão de Pós-Graduação será composta 

de: (NR)
I – cinco membros docentes em efetivo exercício, dentre os 

quais os Coordenadores dos Programas, como membros natos, e 
os demais eleitos dentre os orientadores credenciados nos três 
programas, pelos seus pares, observado que cada programa não 
poderá ter mais do que dois docentes como membro da Comis-
são de Pós-Graduação;

II - um representante discente, aluno regularmente matri-
culado em Programa de Pós-Graduação do IGc, não vinculado 
ao corpo docente da USP, assegurado aos alunos que sejam 
também membros do corpo docente o direito de voto, mas não 
de ser votado.

§ 1º - O Suplente do Coordenador substituirá o Coordena-
dor do Programa em suas faltas e impedimentos.

§ 2º - Juntamente com os membros titulares docentes serão 
eleitos suplentes.

§ 3º - O mandato dos membros do quadro docente será de 
dois anos, permitida a recondução.

§ 4º - Juntamente com o membro titular discente será 
eleito suplente.

§ 5º - O mandato do representante discente será de um ano, 
permitida uma recondução.

§ 6º - A Comissão de Pós-Graduação elegerá seu Presidente 
e respectivo Suplente, respeitando-se o disposto no art. 34 do 
Regimento da Pós-Graduação da USP.”

Artigo 3º - O artigo 17 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 17 – Compete à Comissão de Pós-Graduação, além 

do previsto no art. 35 do Regimento da Pós-Graduação, outras 
atribuições que lhe possam ser destinadas pelo Conselho de 
Pós-Graduação.” (NR)

Artigo 4º - O artigo 1º da Disposição Transitória passa a ter 
a seguinte redação:

“Artigo 1º - As comissões referidas no art. 4º deste Regimen-
to, o CPGeo, bem como o CEPAS deverão, no prazo de sessenta 
dias, a partir da data da vigência deste Regimento, submeter à 
aprovação da Congregação o anteprojeto de seus respectivos 
regimentos.” (NR)

Artigo 5º – Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogada a Resolução 4177/95. (Proc. 
72.1.17597.1.7).

Resolução USP-6.070, de 1º-3-2012

Altera dispositivos do Regimento do Instituto de 
Matemática e Estatística

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo Con-
selho Universitário, em sessão realizada em 23-2-2012, baixa a 
seguinte resolução:

Artigo 1º – Fica incluído o inciso V no art. 2º do Regimento 
do Instituto de Matemática e Estatística, baixado pela Resolução 
4127, de 31-10-1994, com a seguinte redação:

“e dos seguintes Centros: ...
V – Centro de Competência em Software Livre (CCSL).”
Artigo 2º - O art. 16 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 16 – À CPq, obedecida a orientação geral dos 

Colegiados Superiores, cabe estimular a investigação científica, 
colaborando com a CPG na elaboração das atividades de pós-
graduação, quando solicitada, e coordenar as atividades de 
iniciação científica.” (NR)

Artigo 3º - Fica suprimido o inciso III do art. 20.
“Artigo 20 - ...
III – suprimido;
...”
Artigo 4º - Fica incluído o inciso VI no art. 24, com a 

seguinte redação:
“VI – Curso de Bacharelado em Matemática Aplicada
e Computacional.”
Artigo 5º - Fica incluído o art. 36-A, com a seguinte redação:
“Artigo 36-A – As inscrições para os concursos para provi-

mento de cargos de Professor Doutor poderão ser abertas pelo 
prazo de trinta a noventa dias, devendo ser definido, caso a caso, 
pela Congregação, por proposta dos Departamentos.”

Artigo 6º - O art. 37 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 37 – De acordo com o artigo 135 do Regimento 

Geral da USP, as provas para os concursos para provimento de 
cargos de Professor Doutor são as seguintes, com os respectivos 
pesos: (NR)

I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 50);

II - prova didática – (peso 25);
III – outra prova (peso 25).
Parágrafo único – A escolha da outra prova será feita pela 

Congregação, por proposta do Departamento, dentre as modali-
dades abaixo, e deverá constar do edital do concurso:

I – escrita;
II – apresentação de projeto de pesquisa.”
Artigo 7º - Fica incluído o art. 37-A, com a seguinte redação:
“Artigo 37-A – Caso a prova referida no artigo 37 deste 

Regimento seja escrita, aplicam-se as normas do artigo 139 do 
Regimento Geral da USP.”

Artigo 8º - Fica incluído o art. 37-B, com a seguinte redação:
“Artigo 37-B – Caso a prova referida no artigo 37 deste 

Regimento seja a apresentação de projeto de pesquisa na área 
do concurso, constará a mesma de arguição sobre o referido 
projeto e deverá analisar objetivamente:

I – adequação às linhas de pesquisa de interesse do 
Departamento;

II – enquadramento à área de atuação do Departamento;
III – originalidade e relevância;
IV – viabilidade à luz da infra-estrutura existente na 

Unidade.
§ 1º - O candidato disporá de dez a vinte minutos para a 

apresentação oral de seu projeto de pesquisa.
§ 2º - Cada examinador disporá de até quinze minutos para 

arguir o candidato, assegurado a este igual tempo de resposta.

§ 3º - Finda a arguição, cada examinador lançará a nota em 
impresso próprio, levando em conta os objetivos mencionados 
no caput deste artigo.”

Artigo 9º - O parágrafo único do art. 50 passa a ter a 
seguinte redação:

“Artigo 50 - ...
Parágrafo único - As eleições a que se refere o caput deste 

artigo serão realizadas em dia útil, definido pela Congregação, 
da segunda quinzena dos meses de abril e setembro de cada 
ano.” (NR)

Artigo 10 – O art. 52 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 52 - O IME manterá um periódico científico, deno-

minado “São Paulo Journal of Mathematical Sciences” (formerly 
“Resenhas”).” (NR)

Artigo 11 – Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. 2000.1.444.45.8).

Resolução USP-6.071, de 1º-3-2012

Altera dispositivos do Regimento do Instituto 
de Física

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo Con-
selho Universitário, em sessão realizada em 23-2-2012, baixa a 
seguinte resolução:

Artigo 1º – Fica suprimido o inciso XXIX do art. 6º do Regi-
mento do Instituto de Física, baixado pela Resolução 4087, de 
21-6-1994, alterado pela Resolução 5367/06.

“Artigo 6º - ...
I - ...
XXIX – suprimido”
Artigo 2º – O art. 12 fica acrescido dos incisos X e XI, com 

a seguinte redação:
“Artigo 12 - ...
I - ...
X - aprovar e dar andamento, após parecer da Comissão de 

Consultorias e Convênios, às propostas para a realização de con-
vênios ou acordos com Unidades da USP ou outras Instituições 
no país, para fins culturais, científicos, didáticos ou de prestação 
de serviços à comunidade;

XI - aprovar e dar andamento, após parecer da Comissão 
de Relações Internacionais, às propostas para a realização de 
convênios ou acordos com Instituições internacionais, para fins 
culturais, científicos, didáticos ou de prestação de serviços à 
comunidade.”

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. 73.1.8166.1.8).

Resolução USP-6.072, de 1º-3-2012

Altera dispositivo do Regimento da Faculdade de 
Medicina Veterinária e Zootecnia

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo Con-
selho Universitário, em sessão realizada em 23-2-2012, baixa a 
seguinte resolução:

Artigo 1º – O art. 8º do Regimento da Faculdade de Medi-
cina Veterinária e Zootecnia, baixado pela Resolução 5870, de 
27-9-2010, fica acrescido do inciso XV, com a seguinte redação:

“Artigo 8º - ...
XV – um representante dos antigos alunos de graduação, 

externo à Universidade de São Paulo, eleito por seus pares, com 
mandato de um ano, permitida uma recondução.”

Artigo 2º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. 72.1.22395.1.0).

Resolução USP-6.073, de 1º-3-2012

Dispõe sobre a criação do Programa de “Professor 
Sênior”

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo Con-
selho Universitário, em sessão realizada em 23-2-2012, baixa a 
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica criado, sem ônus para a Universidade, o 
Programa de “Professor Sênior”.

Artigo 2º - O Programa de “Professor Sênior” atenderá 
o disposto na Lei Federal 9.608, de 18-02-98, obedecidas as 
condições estabelecidas no “Termo de Colaboração” anexo a 
esta resolução.

Artigo 3º - O ingresso no Programa de “Professor Sênior” 
não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista, previdenciária ou afim.

Artigo 4º - O ingresso no Programa de “Professor Sênior” 
poderá ocorrer por solicitação do docente ou a convite do 
Departamento e será formalizado na Unidade ou Órgão, desde 
que preenchidos os seguintes requisitos:

a) ser portador, pelo menos, do título de Doutor, outorgado 
pela USP ou de validade nacional;

b) possuir comprovada atuação como docente da USP;
c) estar aposentado por tempo de serviço ou compulso-

riamente;
d) apresentar Plano de atividades de ensino, pesquisa e/ou 

extensão discriminando as atividades a serem desenvolvidas no 
âmbito do Programa, acompanhado dos documentos previstos 
nesta Resolução.

Parágrafo único - O Plano de atividades de ensino, pesquisa 
e/ou extensão ouvidos os Departamentos interessados, deverá 
ser aprovado pela Congregação da Unidade ou pela instância 
decisória equivalente do Órgão que desenvolva atividades de 
ensino, com base na avaliação da proposta apresentada e no 
reconhecimento da qualificação acadêmica do interessado, 
tendo em vista o interesse institucional.

Artigo 5º - O processo para ingresso no Programa de 
“Professor Sênior” deverá ser instruído com a seguinte docu-
mentação:

a) Curriculum vitae do interessado, devidamente atualizado 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, na Plataforma Lattes 
do CNPq;

b) Plano de atividades de ensino, pesquisa e/ou extensão 
discriminando as atividades a serem desenvolvidas pelo interes-
sado no âmbito do Programa.

Artigo 6º - Aprovado o Plano de atividades de ensino, pes-
quisa e/ou extensão, será celebrado o correspondente “Termo 
de Colaboração”.

§ 1º - Ao tomar ciência de sua aprovação pelas instâncias 
competentes, o interessado manifestará explicitamente sua 
concordância com as atividades a serem desenvolvidas na 
Unidade ou Órgão.

§ 2º - Em função das atividades a serem desenvolvidas, o 
Termo correspondente terá vigência de 02 (dois) anos, obedeci-
das as demais condições estabelecidas nesta Resolução, poden-
do ser renovado mediante celebração de novo Termo.

§ 3º - Caberá à Unidade ou ao Órgão envolvido a celebração 
do correspondente Termo entre a Universidade de São Paulo e 
o interessado, para a prestação de serviços voluntários e outros 
eventos informados oficialmente no respectivo Plano de ativida-
des de ensino, pesquisa e/ou extensão.

§ 4º - Fica delegada aos Dirigentes das Unidades ou Órgãos 
competência para, obedecidas as normas desta Resolução, 
assinar os correspondentes Termos em nome da Universidade.

§ 5º - Caberá ao Departamento de Recursos Humanos 
o cadastramento da situação do Professor Sênior no sistema 
Marte.

Artigo 7º - Não será permitido ao “Professor Sênior” e à 
Unidade ou Órgão da Universidade o estabelecimento de outras 
condições para a realização das atividades que não estejam 
explicitamente acordadas e descritas no Plano de atividades de 
ensino, pesquisa e/ou extensão.

Artigo 8º - O docente participante do Programa de “Pro-
fessor Sênior” poderá exercer atividades de Ensino, Pesquisa 

e Extensão junto às Unidades ou Órgãos, com exceção das 
atividades administrativas e de representação.

§ 1º - A ministração de aulas no ensino de graduação 
pertencerão ao quadro normal de aulas do Departamento, sob a 
responsabilidade do Chefe de Departamento, devendo figurar o 
nome do primeiro em qualquer informação sobre a carga horária 
do Departamento.

§ 2º - O docente aposentado poderá prosseguir com as 
atividades de orientação na Pós-Graduação.

§ 3º - O participante do programa não comporá colégios 
eleitorais promovidos pelos diferentes organismos da Universi-
dade, não podendo votar nem ser votado.

Artigo 9º - Até 03 (três) meses antes do vencimento do 
período de prestação de serviços voluntários, poderá ser acor-
dado novo Termo de Colaboração, com manifestação explícita 
do docente, mediante proposta de novo Plano de atividades 
de ensino, pesquisa e/ou extensão e relatório das atividades 
realizadas e aprovadas no biênio anterior.

Artigo 10 - Na produção acadêmica resultante do Termo de 
Colaboração deverá constar a condição do autor como “Profes-
sor Sênior” da respectiva Unidade ou Órgão da Universidade 
de São Paulo.

Artigo 11 - A cessação da participação do interessado no 
Programa ocorrerá:

a) por manifestação de vontade do próprio docente;
b) por decisão justificada pela Unidade ou Órgão, desde 

que aprovada pela Congregação ou instância decisória similar;
c) pelo término do prazo celebrado no Termo de Colabora-

ção, sem que tenha havido renovação.
Artigo 12 - Findo o período de permanência no Programa, 

o interessado fará jus a Atestado de Participação emitido pela 
Unidade ou Órgão.

Artigo 13 - A Universidade, a Unidade ou o Órgão, em 
suas esferas de competência e no limite de suas possibilida-
des, permitirão ao “Professor Sênior” o uso de seu endereço 
institucional e de instalações, bens e serviços necessários e/ou 
convenientes para o desenvolvimento das atividades previstas.

Parágrafo único - O “Professor Sênior” poderá ser autori-
zado a continuar ou a figurar como coordenador acadêmico de 
projetos de educação, de investigação, de inovação e transferên-
cia de tecnologia, de criação humanística e de criação artística, 
devendo a responsabilidade pelas atividades orçamentárias e 
financeiras, ser atribuída, de acordo com as leis sobre a matéria, 
a docentes da ativa.

Artigo 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as Resoluções 3975/92, 5471/08 
e a Portaria GR 3671/06. (Proc. 08.1.1631.1.1).

Termo de Colaboração
A Universidade de São Paulo, autarquia estadual de regime 

especial, regida por seu Estatuto aprovado pela Resolução 
3461, de 07-10-1988, e com fundamento na Lei 9608, de 
18-2-1998, com sede em São Paulo (Capital) inscrita no CNPJ 
63.025530/0001-04, doravante denominada Permitente, neste 
ato representada pelo............................., resolve:

Cláusula Primeira
O Sr. ...................................................... (qualificar), docente 

aposentado desta Universidade, tendo obtido aquiescência 
do Conselho Departamental/sido convidado pelo Conselho 
Departamental, para desenvolver plano de atividades de ensino, 
pesquisa e/ou extensão, passa à condição de Professor Sênior da 
Universidade de São Paulo podendo usar os bens de propriedade 
da USP descritos na Sub-Cláusula 1.1, para a perfeita e completa 
realização do referido plano.

1.1 - ............................(descrever, se for o caso)..............
.................

Cláusula Segunda
2.1 – Na análise do plano de metas do Departamento ou 

Órgão o Conselho Departamental levará em consideração o tipo 
de atividade que melhor se adapta às características do Profes-
sor Sênior e ao Plano de Metas Departamentais.

2.2 – Ao Professor Sênior é permitido continuar com suas 
atividades de orientador de graduação e pós-graduação.

2.3 – Ao Professor Sênior é permitido continuar ou figurar 
como coordenador acadêmico de projetos, devendo a respon-
sabilidade pelas atividades orçamentárias e administrativas ser 
desempenhada por docente da ativa, tendo em vista eventual 
responsabilidade da Universidade.

Cláusula Terceira
3.1 - Se for o caso, as aulas de graduação ministradas pelo 

Professor Sênior pertencerão ao quadro normal de aulas do 
Departamento sob a responsabilidade do Chefe de Departamen-
to, devendo figurar o nome do primeiro em qualquer informação 
sobre a carga horária do Departamento.

3.2 - No caso dos Museus, fica permitida a colaboração, mas 
não a responsabilidade pela curadoria de coleções.

Cláusula Quarta
A convite do Departamento, o Professor Sênior poderá 

participar das suas reuniões com direito a voz, mas sem direito 
a voto.

Cláusula Quinta
Os bens descritos na Cláusula Primeira serão utilizados pelo 

Professor Sênior sem direito de exclusividade.
5.1 - Fica a cargo da Unidade ...............................(indi-

car)........................, através de seu ..............................(auto-
rizado)......................, a especificação dos horários em que os 
bens da Universidade de São Paulo estarão disponíveis para a 
consecução dos fins previstos na Cláusula Primeira.

Cláusula Sexta
O Professor Sênior não será computado como professor do 

Departamento para efeito de claro.
Cláusula Sétima
7.1 - O presente instrumento não enseja a criação de 

qualquer vínculo trabalhista entre o Professor Sênior e a Univer-
sidade de São Paulo.

7.2 – Compete à Congregação/Conselho Deliberativo ava-
liar bienalmente a conveniência da manutenção da colaboração.

7.3 - A colaboração prevista neste Termo terá validade 
a partir da data da aprovação pela Congregação/Conselho 
Deliberativo.

Portaria GR-5.537, de 1º-3-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Procuradoria Geral da 
Universidade de São Paulo, 02 (dois) empregos públicos criados 
pela Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 02
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 97.1.4698.1.9).
Portaria GR-5.538, de 1º-3-2012

Altera dispositivo da Portaria GR-4.685-2010, que 
dispõe sobre delegação de competência.

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, IX, do Estatuto e tendo em vista o deliberado pelo Presi-
dente da Comissão de Orçamento e Patrimônio “ad referendum” 
do Colegiado, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O “caput” do art. 1º da Portaria GR-4.685, de 
21-1-2010, alterada pelas Portarias GR-4.782-2010, GR-4.876-
2010, e GR-5.204/2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica delegada aos Diretores de Unidades Universi-
tárias, Institutos Especializados, Museus, Dirigentes de Hospitais 
e de Centros de Informática, Vice-Reitor Executivo de Adminis-
tração, Superintendentes, Prefeitos dos Campi da Capital e do 


